
CÂMARA MUNICIPAL DE MONDÀÍ
ESTADO DE SANTA CATARINA

EI Sc 24.de 1955.

Altera a Lel ne l0rde õ0-11-1954,dispõe sôbre a

eobrença d.e Taxe de Conser\rsgâornodi,flcando-lhe

a denomÍlaçâo para TAXÂ RODOVIÁRIÂ.

.E CÁIVIARÂ I\{INICIPAL 
'E 

MONDAÍ DECRETA E EU PROIUULGO ^ê. SEGUINTE

LEI:

Arto IQ - A Taxa de Conservação criada pela Le1 no l0rde 3C-11-I954r

passará a oenomlnar-se trT§(Â RODOVIÁRIA".

Ârt9 2e - A construçáorreconstrução ou con.serração de estrad.as nr.u1c1-

pals ou de servldão pública serão feitas eoq o produto da ttTAXÂ

RODOVI^ÊRIÂ'| rque se regula pele presente Lei.
Ârto 3e - Estão sujeltos ao pa8amento da presente Taxa os propniet6rios

em geral de Lotes eoloniaisrsit".ladcs nas zonas rur*Ls do MunlcÍ-

plo.

Arta 4e - Â cobranga da TAX.â RCDOVf^IRIê. será felta até 31 de Março, sen

multarde prlmelro de abrll atê 3O de Junho aerescida da nulta oe /
L% e , daÍ em dianteracreseida da multa d.e 2q" atê o fim do ano,

quando será inscrlta em dÍvlda etivarerserá calculada por heetare

ou fraçã,o, obedeeeadq a--se6riinte Êabela;

a) Ãtê 5O heetarÊsrpor hectare ou fragão,... r.. !.... 10rr$6rCC
b) De mals de 6O hêctares atê ?0O he.rpor hectare ou

fraç ão . . . . . . . . . . . . . . . . i . . . r . . . . . . . . . . . . . . . r . . . . . . S 5 t OO
c) De uais de 25O heetaresrpor hetare ou fração..... " 4rOC

§ fmlco - D- 5C a 6O heetares e de 2CO a Ê5O hectares.s€-
rá coErada a quantla fÍxa d,e Cr.$5OOr00 e C1.$}.ÓOO'OO r
respêetlvamente.

Ârto 50 - Flean lsentos da presente "TAXÂ".

a) .As vluvas ou menoresrfilhos de vluvasrque nâo possuam nais de
vinte(2O)heetares de-teruasrdesde que resldam na mesma e a tra-
bellrenrtlrando dela o seu. pilnelpa1 melo de subslstência;
Os terrenos suJeltos Eo pagamento do fnposto Temltorlal Urbano,.
ou suburbano;
Cs Inspetores secelonais ou de quarteirões que prestem servl- "
ços gràtultos à Âdminlstragâo }iuniclpal, *

b)

c)

Arta 6c - As Emprezas Col-onlzadorasrlegalmente organlzadas e que coÍls-
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truan estradas dentro de suas-qrgprledad.es para servidão púb11earpgga-rão sànente a netade(r.m nelo) t7Z)' ao estabeiecldo no artilo 40. "

d.er Exeeutlvo Municlpal d.etermlaa-
psga em serviçorcorrespondendo ,/ta eruzeiros)a 6(seÍs)dias d,e ser-

Arto 80 - Â presente Lei será revisarJa anual-urente.na últtna sessão Ie_
. glslgtlvaradatando-sÊ à realldade d.o IrilplcÍpio e ao fim a-que sedestinarernão havendo proposte de reviiãoreãnslderar-se-á en vigôrparg o ano seguinte.

.A_presente Lel entrará em vig6r no dla prÍmelro(to)Oe Janel-
1956rrevogadas as dlsposições edcontráiio.
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ÀSSUNTO:
SERvIÇO:
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Arto 90
ro de

PREFETTITBA MUNTCTPAL DE MONDAÍ ,#.-de Agosto de 1955Ç

êntonlc d.a
Exe:rc.leio'

esldente da Cãuar8 no
C'argoi'de Pref elto, [tunlclpal.
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